


APRESENTAÇÃO

O Portal RH Senac é um aplicativo WEB
desenvolvido para atender às demandas referentes ao
departamento de recursos humanos, como por exemplo:
visualização de dados cadastrais, alteração de endereço,
visualização de documentos, dados da folha de
pagamento, consulta e sugestão de férias, contracheque,
currículo e visualização e gerenciamento do ponto.
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COMO ACESSAR

É possível acessar o Portal RH de qualquer computador
com acesso a internet por meio do endereço:

www3.pe.senac.br/corpore.net
É possível acessá-lo também pela intranet Senac:

www.pe.senac.br/intranet.net
OBS: pela intranet, você deve clicar no botão “Portal RH”:
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USUÁRIO E SENHA
Para se ter acesso ao sistema é preciso informar

o usuário e senha.

Neste caso, o usuário deve ser a matrícula do
funcionário, e o cpf como senha.

OBS: é importante observar que a matrícula
deve vir seguida de -F1 ou -F2 com o F maiúsculo:

-F1 (para funcionários fixos)

-F2 (para instrutores de prazo determinado)

Exemplo: 12345-F1 (fixos)

54321-F2 (instrutores prazo determinado)
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PRIMEIRO LOGIN
Quando é realizado o primeiro acesso, o usuário é informado que sua

senha expirou, pois é preciso informar uma senha pessoal.

Preencha os campos e clique em concluir para trocar a senha.

OBS: a senha é alfanumérica.

6



MENU
Ao entrar, o usuário verifica, no lado superior esquerdo da tela, o menu

contendo opções de serviços:
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DADOS CADASTRAIS
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IDENTIFICAÇÃO

9



ENDEREÇO

Obs: Para alterar o endereço é preciso enviar comprovante do novo endereço
para o GRH.
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DOCUMENTOS
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DOCUMENTOS 2

Obs: é possível apenas alterar tipo de carteira de habilitação e dados do
passaporte. Em ambos os casos é preciso enviar comprovante ao GRH.
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FOLHA DE PAGAMENTO
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ADMISSÃO
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BASE DE CÁLCULO
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BASE DE CÁLCULO 2
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HISTÓRICO SALARIAL
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INFORME DE RENDIMENTOS
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CAMPOS COMPLEMENTARES

Obs: Os campos complementares, na aba
de pessoa, foi desenvolvido especificamente
para os instrutores de contrato, pois é
possível visualizar os dados do contrato:

• Aditamento;
• Eixo tecnológico;
• Período;
• Carga horária;
• Valor contrato;
• Atividades a desenvolver;
• Etc.
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CONSULTA A FÉRIAS
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SUGESTÃO DE FÉRIAS
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SUGESTÃO DE FÉRIAS

OBS:
• A sugestão de férias deve ser acordada com o gestor.
• A sugestão de férias, como o nome já diz, tem caráter sugestivo apenas.
• O gestor é quem decide o período de gozo de férias do funcionário com base

na disponibilidade e demanda do setor.
• A sugestão de férias só é possível se houver período aquisitivo disponível e

não marcado.
• Mesmo sendo marcado pelo gestor, o período só é validado após rotina

realizada pelo GRH.
• Só é possível marcar férias 15 dias antes do período.
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RECURSOS HUMANOS
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CURRÍCULO

Só é possível visualizar o currículo dentro do portal, se o funcionário
recuperar senha no currículo web (www.pe.senac.br/trabalheconosco).

Informe o CPF e clique em “enviar senha”.
Não é preciso realizar mais nenhum procedimento, após
isso, o currículo já está disponibilizado no portal.
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CURRÍCULO  / POP - UP

Ao clicar em “Meu Currículo”, uma mensagem é exibida na parte superior do
navegador (caso o bloqueador de Pop-up esteja habilitado).

Para desabilitar o Pop-up, clique na mensagem e escolha a opção “Autorizar
Pop-ups temporariamente”
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CURRÍCULO
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CURRÍCULO - ATUALIZAR

Para atualizar o currículo, o funcionário precisa ir escolhendo as opções no
menu do lado esquerdo da página.

Após cada opção, é preciso ir clicando em avançar, e por fim, salvar.
Para atualizar os dados de formação acadêmica, o funcionário abre a opção

“Form. Acadêmica” e “Incluir nova formação acadêmica”. Preenche os campos e
clica em gravar ou avança para a próxima opção do menu.

OBS: Caso esteja visualizando o currículo web pelo portal, se o funcionário
clicar em sair, este estará saindo do portal também, portanto, ao terminar a
atualização dos dados do currículo, feche a janela do currículo sem clicar em sair.
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CURRÍCULO – FORMAÇÃO ACADÊMICA
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CURRÍCULO - PREENCHIMENTO
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AUTOMAÇÃO DE PONTO
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VISUALIZAÇÃO DO PONTO
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SOLICITAÇÃO DE ABONO

Para solicitar abono de falta, o funcionário seleciona o dia referente a falta e
clica em anexos/solicitar abonos:
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ABONAR ATRASO E FALTA
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MOTIVO DO ABONO

Para solicitar o abono, selecione o período do dia (um de cada vez), clique
em processos/abonar atrasos e faltas

Após, é exibido uma tela onde o usuário irá informar o motivo da ausência:
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ABONO - OBSERVAÇÃO

Só será abonado quando o setor do GRH receber o documento referente ao
motivo da falta (declaração, consultas médicas, etc)

O abono só será efetivado quando o gerente aprovar a solicitação e
posteriormente o GRH efetivar a solicitação.

É importante o gerente aprovar apenas os atrasos/faltas que contêm
documentos comprobatórios, não aprovando, portanto os atrasos/faltas que são
de banco de horas. (isso pode elevar saldo positivo de horas).
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FIM

Dúvidas e sugestões:
Ramal: 6636
emails:

Jones: jonessarmento@pe.senac.br (parte técnica)
Joan: joangomes@pe.senac.br (assuntos trabalhistas)
Márcio: marciofreitas@pe.senac.br (automação de ponto)
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